
 
Mensagem de Envio do Projeto de Lei N 0 009/2022. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

SR. AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Petrolina/PE 

Senhor Presidente, 

Prezados Vereadores. 

 

Vimos por meio do presente, encaminhar o Projeto de Lei nº 009/2022, anexo, a fim 

de que possa o mesmo ser apreciado por essa Casa Legislativa Municipal. 

 

A matéria ora reportada, dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores municipais que 

ocupam o cargo de provimento efetivo de Secretário Escolar.  

 

Com a medida ora apresentada, pretendemos melhorar ainda mais os serviços 

prestados na rede municipal de ensino, garantido uma melhor educação para todos os alunos 

e atendimento para aqueles que utilizam dos serviços do equipamento público escolar. 

 

Em assim sendo, solicitamos que a matéria ora encaminhada seja apreciada em 

caráter de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

 

 

Saudações. 

 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

Prefeito Município 
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PROJETO DE LEI Nº 009/2022 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste do vencimento 
base do cargo de provimento efetivo de Secretário 
Escolar e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º. Fica reajustado o valor do vencimento base do cargo de provimento efetivo de 

Secretário Escolar, passando a ser de R$1.830,00 (mil oitocentos e trinta reais). 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 9º, da Lei nº 2.727, de 

10 de julho de 2015. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2022. 

 

 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

Prefeito Municipal 
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